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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. 1. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
ESTADUAL IMPUGNADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 283 E 
284/STF. 2. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 3. 
MULTA DO ART. 80 DO CPC/2015. NÃO INCIDÊNCIA, NA ESPÉCIE. 4. AGRAVO 
IMPROVIDO. 
1. As razões recursais delineadas no recurso especial estão dissociadas dos fundamentos 
utilizados no aresto recorrido, tendo em vista que a parte recorrente não impugnou, de forma 
específica, os seus fundamentos, o que atrai a aplicação, por analogia, dos enunciados n. 283 e 
284 do STF.
2. A divergência jurisprudencial com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, nos 
termos do art. 1.029, § 1º, do CPC/2015 e do art. 255, § 1º, do RISTJ, exige comprovação e 
demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos arestos que 
configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 
casos confrontados, não sendo bastante a simples transcrição de ementas sem o necessário 
cotejo analítico, a evidenciar a similitude fática entre os casos apontados e a divergência de 
interpretações. 
3. Pedido de condenação por litigância de má-fé. Não se vislumbra a ocorrência de nenhuma 
das hipóteses autorizadoras previstas no art. 80 do CPC/2015. 
4. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e 
Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedida a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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